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O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/ RN, inscrito no CNPJ nº 08.365.850/0001-03, 

com sede na Rua 26 de Julho, 08 – Centro - São José de Mipibu/RN, CEP: 59.162-000, torna 

público por meio da sua Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 070, de 19 de Abril 

de 2024, para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento auxiliar de 

contratação visando o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO SIMULTÂNEA 

DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, LUBRIFICANTES, ACESSÓRIOS OU 

QUALQUER OUTRO INSUMO NECESSÁRIO PARA O FUNCIONAMENTO DA 

FROTA, proporcionado assim, atender as demandas das Secretaria Municipais do Município 

de São José de Mipibu/RN, através de chamada pública e com fundamento no Artigo 79, Inciso 

II da Lei nº 14.133, para contratações via INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (Art. 74, IV), 

mediante condições estabelecidas neste ato convocatório e seus ANEXOS, subordinando-se em 

tudo o que for aplicável, à Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, 

regulamentada em âmbito municipal pelo Decreto 008, de 05 de Fevereiro de 2024. 

 

O CREDENCIAMENTO será realizado de forma eletrônica, mediante solicitação expressa do 

interessado, onde deverá enviar PEDIDO DE CREDENCIAMENTO e toda documentação de 

habilitação exigida neste Edital e no Termo de Referência, através do endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

Todas as referências de tempo no Edital observarão obrigatoriamente o Horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

O número da Licitação no site do Portal de Compras Públicas é o CREDENCIAMENTO 

ELETRÔNICO Nº 001/2025 e PROCESSO Nº 1595/2025 e nome utilizado é PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN.  

 

1. DO OBJETO E DO CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 

1.1. O objeto do presente Edital é o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 

SIMULTÂNEA DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, LUBRIFICANTES, 

ACESSÓRIOS OU QUALQUER OUTRO INSUMO NECESSÁRIO PARA O 

FUNCIONAMENTO DA FROTA, atendendo as demandas das Secretaria Municipais do 

Município de São José de Mipibu/RN, por um período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Para participação da contratação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado 

deverá acessar, na internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link 

“Processos” para acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar;  

1.3. As propostas e documentações serão recebidas a partir da publicação desde edital, 

exclusivamente por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Rua 26 de Julho, 08 – Centro - São José de Mipibu/RN 

Fone (0XX84) 3273-3341 – CEP 59.162-000 - CNPJ 08.365.850/0001-03 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SJM/RN N° 1595/2025 

 

2 

 

o link “registro de proposta”, podendo o interessado cadastrar ou substituir propostas no sistema 

eletrônico;  

1.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer 

o prévio cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

1.5. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone (61) 3120-

3737 (Portal de Compras Públicas). 

1.6. A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas, devidamente 

justificado.  

1.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN e/ou Portal de Compras 

Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros.  

1.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

1.9. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos 

casos de representação para itens distintos. 

1.10. O credenciamento não terá garantia de prestação dos serviços, que será de acordo com a 

necessidade, interesse público, conveniência administrativa, não gerando nenhuma garantia de 

contratação. 

 

2. DOS ANEXOS 

2.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II - Modelo de requerimento para credenciamento.  

ANEXO III – Minuta do termo de Credenciamento. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos para pagamento dos serviços realizados com base nos credenciamentos 

oriundos deste processo correrão à conta dos recursos do Orçamento Geral do Município de 

SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN para o exercício financeiro de 2025.  

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Somente serão admitidas a participar deste processo de credenciamento, PESSOAS 

JURÍDICAS que comprovem habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

técnica, apresentando todos os documentos exigidos neste Edital. 

4.3. Não poderão participar:  
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4.3.1. Pessoas jurídicas impedidas de licitar e contratar com o Município de SÃO JOSÉ DE 

MIPIBU/RN, nos termos do Art. 156, III, da Lei Federal 14.133/2021;  

 

4.3.2. Licitantes que tenham sido declarados inidôneos para licitar e contratar com a 

administração pública de todos os entes federativos, nos termos do Art. 156, IV, da Lei Federal 

14.133/2021;  

 

4.3.4. Licitantes que sejam servidores do Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN (da ativa, 

reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo) com poder de decisão nos processos de 

contratação, ou que tenha grau de parentesco de até 3º grau com autoridades competentes com 

poder de decisão do Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN, conforme Decisão 190/2016 

do TCE/RN. 

 

4.3.5. A participação neste procedimento administrativo implica a aceitação integral e irrestrita 

das condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. O agente de contratação verificará se o licitante que solicitou credenciamento atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.1.1. Poderá ser consultado o cadastro unificado do Tribunal de Contas da União, através do 

link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

5.1.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante será verificada. 

5.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município de SÃO 

JOSÉ DE MIPIBU/RN. 

5.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou ainda por e-mail nos casos de necessidade de diligências e não for possível anexar os 

documentos via sistema. 

5.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

5.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

5.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

5.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007. 

5.11.1. No caso de inabilitação, o Agente de contratação retomará o procedimento a partir da 

fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

5.12. Para fins de habilitação, o Agente de contratação poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

5.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos, e nos casos qualificação técnica e econômica de filiais, podendo ser 

administro o CNPJ da matriz como comprovação de regularidade. 

5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

5.15. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação. 

5.15.1. Poderá ser solicitado documento ausente no envio inicial, desde que comprovada 

condição prévia a data de realização do certame, assim como também a emissão direta em sítios 
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eletrônicos oficiais referente as certidões fora do prazo de validade, ou ainda não enviada, 

constituirão meios de prova. 

5.15.2. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova 

Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

agente público responsável. 

5.15.3. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal de empresas 

enquadradas nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, a empresa será habilitada “com 

ressalvas” e ser-lhe-á assegurado um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em 

que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

5.15.3.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 

pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 

ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

5.15.3.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 

para a adjudicação e homologação, que antecede a contratação. 

5.15.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

5.17. Toda documentação e propostas serão encaminhadas via sistema eletrônico no Portal de 

Compras Públicas e o envio da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos; 

5.18. Após julgada habilitada a proponente, poderão ser credenciados todos os serviços 

ofertados em sua proposta, ou apenas parte dela, de acordo com a conveniência da 

Administração, devendo ser dada ciência ao proponente dos serviços aceitos. 

 

6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1.1 VALOR POR LOTE, ITEM E TOTAL GLOBAL, em algarismo e de preferência 

por extenso, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados 

no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência, podendo o 

licitante cadastrar quantos lotes tenha interesse, desde que atendas as condições particulares de 

cada prestação de serviço, que será avaliada conforme exigências contidas no TR. 

6.1.2 Que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 

contratação do objeto.  
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6.1.3 Os valores ofertados deverão ser os mesmos constantes no Termo de Referência, sob 

pena de imediata desclassificação das propostas. 

6.2. A Agente de Contratação verificará se a documentação apresentada pelos proponentes 

atende ao exigido nos preceitos do presente Edital, registrando-se em Ata própria. 

6.3. Constatada a falta ou irregularidade na documentação apresentada, a proposta será 

imediatamente desclassificada, 

6.4. A proposta de serviços terá validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

entrega. Não havendo solicitação para prorrogação de sua validade, ou convocação para 

assinatura do Termo de Credenciamento, o proponente será comunicado da sua não habilitação 

para o credenciamento. 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1 As proponentes poderão, em um prazo máximo de 03 (três) dias úteis do Julgamento da 

Habilitação e Propostas de Preços, apresentar o recurso devidamente fundamentado com 

documentos comprobatórios, quando for o caso, que deverá ser protocolado nas mesmas 

condições da entrega de documentação estipulados neste Edital, para a averiguação da 

procedibilidade do recurso. 

7.2 A intenção de recorrer deverá ser manifestada via sistema e o prazo para apresentação das 

razões recursais previsto no Item 7.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação. 

  

8. DO CREDENCIAMENTO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

8.1. Julgado apto ao credenciamento, o proponente será convocado para assinar o Termo de 

Contrato de INEXIGIBILIDADE, ao qual se vincula no Município de SÃO JOSÉ DE 

MIPIBU/RN, em horários combinados oportunamente, devendo comparecer no prazo de dois 

(02) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, sob pena de decair o direito ao 

credenciado. 

 

8.3. O conteúdo do Termo de Contrato (Anexo III) dispõe sobre todas as outras condições 

necessárias para a prestação dos serviços que serão credenciados, e será utilizado como modelo 

básico para a efetivação do credenciamento, adequando-se a cada licitante a ser credenciado, 

levando em consideração os serviços que serão prestados e outros dados, que nos Anexos 

citados estão grifados. 

 

8.4. O Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN reserva-se ao direito de convocar para 

execução do objeto deste instrumento convocatório, sempre que existir demanda em um prazo 

de 12 horas de antecedência. 

 

8.5. O prazo de vigência dos TERMOS DE CONTRATO oriundos deste processo terá por 

termo inicial a data de sua subscrição e termo final em 01 (um) ano, após a abertura do 

credenciamento, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita 
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com antecedência de 30 (trinta) dias, sem que disso resulte qualquer penalidade ou indenização 

em favor do MUNICÍPIO. 

 

8.6. Efetuada a assinatura dos TERMOS DE CONTRATO, com as devidas publicações, será 

emitida a lista de credenciados que será sequencial seguindo a ordem de credenciamentos no 

sistema do Portal de Compras Públicas, e essa lista ficará disponível no site oficial do 

município, www.saojosedemipibu.rn.gov.br .  

 

8.6.1 A demanda da execução dos serviços será distribuída de acordo com a sequência inicial 

de credenciados, levando em consideração também a distância das oficinas e o tempo de 

atendimento dos serviços (celeridade), podendo ser enviado veículos para vários credenciados, 

de forma simultânea, melhorando o fluxo dos serviços e garantindo mais eficiência na entrega 

do serviço público. 

 

8.7. A lista de credenciados continuará aberta pelo prazo de 01 (um) ano, podendo qualquer 

outro interessado ingressar como contratado, devendo apresentar toda a documentação exigida 

no instrumento convocatório. 

 

8.8. Sempre que for inserido um novo contratado credenciado, deverá ser disponibilizado a 

nova lista atualizada e inserida no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal, 

www.saojosedemipibu.rn.gov.br 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1. Este CREDENCIAMENTO rescinde qualquer outro vigente, sem qualquer ônus para o 

MUNICÍPIO ou direitos para o CREDENCIADO além daqueles correspondentes aos serviços 

efetivamente prestados até a data da rescisão contratual. 

 

9.2. O CREDENCIADO poderá, em se verificando o descumprimento de normas estabelecidas 

neste CREDENCIAMENTO, interromper temporariamente a sua execução até decisão exarada 

em processo administrativo próprio que, observado o contraditório e a ampla defesa, 

comprovada a culpa ou dolo, decidirá pelo descredenciamento ou rescisão do Credenciamento. 

 

9.3. Este CREDENCIAMENTO poderá ser rescindido de pleno direito, nos seguintes casos: 

a) Se o CREDENCIADO transferir para terceiros no todo ou em parte seus encargos, sem prévia 

aceitação, por escrito, do MUNICÍPIO; 

 

b) No interesse da Administração, mediante comunicação escrita, com antecedência de 30 

(trinta) dias, sem que disso resulte qualquer ônus para o MUNICÍPIO ou direitos para o 

CREDENCIADO além daqueles correspondentes aos serviços efetivamente prestados até a 

data da rescisão; 

 

http://www.saojosedemipibu.rn.gov.br/
http://www.saojosedemipibu.rn.gov.br/
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c) Superveniência de norma legal ou ato de autoridade competente, que torne inviável ou 

inexequível o prosseguimento da prestação dos serviços; 

 

d) No interesse exclusivo do CREDENCIADO, a qualquer tempo, mediante comunicação 

escrita com antecedência de 60 (Sessenta) dias, sem que disso resulte qualquer penalidade ou 

indenização em favor do MUNICÍPIO.  

 

e) Até a data prevista para o término dos serviços, serão mantidos os atendimentos aos 

USUÁRIOS, bem como os pagamentos do CREDENCIADO nos termos deste 

Credenciamento. 

 

f) Não cumprimento das condições ou prazos constantes deste CREDENCIAMENTO; 

 

g) Cumprimento irregular das condições ou prazos constantes deste CREDENCIAMENTO; 

 

h) Lentidão na execução dos serviços, levando o Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN 

a presumir sua não conclusão nos prazos requeridos pelos respectivos procedimentos; 

 

i) Atraso injustificado do início da execução do objeto deste termo; 

 

j) Paralisação da execução do objeto do CREDENCIAMENTO, sem justa causa e prévia 

comunicação escrita ao MUNICÍPIO; 

 

k) Não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

 

l) Quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pelo Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN e exaradas no 

processo administrativo a que se refere este Credenciamento; 

 

m) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 

execução do objeto deste CREDENCIAMENTO; 

 

m) Quando o CREDENCIADO deixar de satisfazer as exigências de Habilitação ou as 

estabelecidas para a classificação cadastral, conforme previsto no edital que gerou este 

CREDENCIAMENTO. 

 

12.4. O descredenciamento não eximirá o PROFISSIONAL OU PESSOA JURÍDICA das 

responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.  

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. O Edital de Credenciamento e seus ANEXOS poderão ser obtidos, sem ônus, por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e também no PNCP. 

 

10.2. Conforme aceitação dos usuários e, ainda, por constatação formal da Secretaria 

Municipal beneficiada, os CREDENCIADOS permanecerão ou serão descredenciados, 

vinculado o parecer pelo cancelamento à qualidade e à confiança dos beneficiários, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.3. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Comum 

Estadual, Comarca de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN. 

 

 

SÃO JOSÉ DE MIPIBU/ RN, 07 de março de 2025. 

 

 

Francineide Rebouças Freitas 

Sec. Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO SIMULTÂNEA DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, 

LUBRIFICANTES, ACESSÓRIOS OU QUALQUER OUTRO INSUMO NECESSÁRIO 

PARA O FUNCIONAMENTO DA FROTA, atendendo as demandas das Secretaria 

Municipais do Município de São José de Mipibu/RN, conforme especificações estabelecidas 

abaixo: 

 

LOTE 01 – MANUTENÇÃO DE VEICULOS DE PEQUENO PORTE  

(LINHA LEVE E UTILITÁRIOS) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

1 
MÃO DE OBRA  

(VEICULOS LINHA LEVE) 
2500 HORAS 

R$ / 

H 
R$ 40,00 - - - - - - - - 

2 
PEÇAS E ACESSÓRIOS  

(VEICULOS LINHA LEVE) 
R$ 350.000,00 % - - - - - - - - 20% 

 

LOTE 02 – MANUTENÇÃO DE VEICULOS PESADOS  

(ÔNIBUS E CAMINHÕES) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

3 
MÃO DE OBRA  

(VEICULOS PESADOS) 
2500 HORAS 

R$ / 

H 
R$ 120,00 - - - - - - - - 

4 
PEÇAS E ACESSÓRIOS  

(VEICULOS PESADOS) 
R$ 750.000,00 % - - - - - - - - 10% 

 

LOTE 03 – MANUTENÇÃO DE TRATORES E MÁQUINAS  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

5 
MÃO DE OBRA  

(MÁQUINAS E TRATORES) 
3000 HORAS 

R$ / 

H 
R$ 150,00 - - - - - - - - 

6 
PEÇAS E ACESSÓRIOS  

(MÁQUINAS E TRATORES) 
R$ 400.000,00 % - - - - - - - - 10% 

 
LOTE 04 – FORNECIMENTO DE PEÇAS 

(TRATORES E MÁQUINAS) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

7 
PEÇAS E ACESSÓRIOS  

(MÁQUINAS E TRATORES) 
R$ 200.000,00 % - - - - - - - - 10% 

 
 

LOTE 05 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

(TRATORES E MÁQUINAS) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

8 
MÃO DE OBRA  

(MÁQUINAS E TRATORES) 
1000 HORAS 

R$ / 

H 
R$ 150,00 - - - - - - - - 

 
LOTE 06 – SERVIÇOS DE SOLDA EM GERAL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

09 
MÃO DE OBRA  

(SERVIÇOS DE SOLDA) 
300 HORAS UND R$ 80,00 - - - - - - - - 

 
LOTE 07 – SERVIÇOS ELÉTRICOS EM GERAL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

10 
MÃO DE OBRA  

(SERVIÇOS ELÉTRICOS) 
300 HORAS 

R$ / 

H 
R$ 120,00 - - - - - - - - 

 
LOTE 08 – SERVIÇOS DE TAPEÇARIA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

11 
MÃO DE OBRA  

(SERVIÇOS DE TAPEÇARIA) 
300 HORAS 

R$ / 

H 
R$ 150,00 - - - - - - - - 

 
LOTE 09 – SERVIÇOS DE TROCA DE ÓLEO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

12 ÓLEO LUBRIFICANTE R$ 200.000,00 % - - - - - - - - 10% 

13 FILTRO LUBRIFICANTE R$ 50.000,00 % - - - - - - - - 10% 

 
LOTE 10 – SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E PINTURA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

14 

MÃO DE OBRA 

(SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E 

PINTURA) 

R$ 50.000,00 % - - - - - - - - 5% 
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LOTE 11 – SERVIÇOS DE MOTOR 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

15 
MÃO DE OBRA 

(SERVIÇOS DE RETÍFICA) 
R$ 30.000,00 % - - - - - - - - 5% 

16 
MÃO DE OBRA  

(SERVIÇO DE MOTOR) 
R$ 40.000,00 % - - - - - - - - 5% 

 
LOTE 12 – SERVIÇOS DE INJEÇÃO MOTOR DIESEL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

17 
MÃO DE OBRA 

(SERVIÇOS DE BICO INJETOR) 
R$ 30.000,00 % - - - - - - - - 5% 

18 
MÃO DE OBRA  

(SERVIÇO DE BOMBA INJETORA) 
R$ 30.000,00 % - - - - - - - - 5% 

 
LOTE 13 – SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT / VALOR 

ESTIMADO 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

19 
MÃO DE OBRA 

(AR CONDICIONADO) 
R$ 50.000,00 % - - - - - - - - 10% 

 

LOTE 14 – PNEUS, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (LINHA LEVE/UTILITÁRIOS) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT  UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

20 
ALINHAMENTO DE VEICULOS 

LINHA LEVE 
300 UND R$ 80,00 - - - - - - - - 

21 
BALANCEAMENTO DE RODA 

LINHA LEVE 
800 UND R$ 12,00 - - - - - - - - 

22 
PNEUS  

(LINHA LEVE/UTILITÁRIOS) 
R$ 400.000,00 % - - - - - - - - 5% 

 
LOTE 15 – PNEUS, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (LINHA PESADA/MAQUINAS) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT  UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

23 
ALINHAMENTO DE VEICULOS 

LINHA PESADA 
80 UND R$ 150,00 - - - - - - - - 

24 
BALANCEAMENTO DE RODA 

LINHA PESADA 
300 UND R$ 25,00 - - - - - - - - 

25 
PNEUS  

(LINHA PESADA) 
R$ 600.000,00 % - - - - - - - - 5% 

 
LOTE 16 – SERVIÇOS DE GUINCHO (REBOQUE DE VEÍCULOS) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QNT 

ESTIMADA 
UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

DESCONTO 

OFERTADO 

26 
SERVIÇOS DE GUINCHO 

(VEICULOS LINHA LEVE) 
4.000 KM R$ 4,50 - - - - - - - - 

27 
SERVIÇOS DE GUINCHO 

(VEICULOS LINHA PESADA) 
2.000 KM R$ 8,50 - - - - - - - - 

28 
SERVIÇOS DE GUINCHO 

(MÁQUINAS E TRATORES) 
1.000 KM R$ 13,00 - - - - - - - - 

 

1.2. O fornecimento de peças e a prestação de serviços deverá seguir as seguintes disposições: 

 1.2.1. As peças, pneus e assessórios serão fornecidos com desconto em percentuais para 

cada PORTE/LOTE de veículo, com duas casas decimais, e incidirá sobre a tabela de preços de 

peças/acessórios trabalhada pelos fabricantes e praticada pelas concessionárias ou pelas 

autopeças mercado local/regional, no caso de peças paralelas ou similares; No caso dos 

fornecimentos dos pneus, estes deverão ser entregues devidamente montados nos veículos e 

máquinas. 

 1.2.2. Os serviços de Mão de Obra serão cobrados por hora trabalhada e será tomado como 

base as tabelas de tempo padrão do aplicativo “TEMPÁRIO” (www.tempario.com.br), que será 

custeado pelo contratado e liberado acesso para a administração, aplicando o valor da hora 

trabalhada ofertado pela empresa vencedora com parâmetro máximo de horas constante nos 

serviços da tabela. 

 1.2.3. Os serviços de reboque de veículos (guincho) serão cobrados por km (quilometro) 

rodado, observando o menor percurso de ida e volta; 

1.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos com encargos sociais, 

trabalhistas, tributos, equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos, e quaisquer outras despesas necessárias à realização dos 

serviços, bem como quaisquer descontos que venham a ser concedidos; 

1.4. Os percentuais de desconto para peças e valor da hora técnica serão aplicados durante a 

vigência do contrato a cada serviço solicitado pelo Contratante, momento em que será 

fiscalizado pela Diretoria de Transportes, e só será iniciado os serviços após a devida 

autorização. 

1.5. Em todos os casos, os credenciados farão uso de aplicativo fornecido pela administração, 

para inclusão dos orçamentos com os valores dos produtos e serviços solicitados, devendo 

aguardar aprovação para execução, e todas as movimentações serão tramitadas no “app”. 

1.6. Caso aconteça algum problema no uso do “app”, as comunicações serão realizadas via e-

mail. 

http://www.tempario.com.br/
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1.7. Diante da impossibilidade de realização das pesquisas de mercado, ante a ausência de 

histórico de serviços anteriores com essa formatação, e diante da particularidade de cada 

município, e cada mercado local, foram estimados valores para serem consumidos pela 

administração, para nessa primeira contratação possa se constatar como será uso da formatação 

na execução dos serviços e melhorar assim o estudo preliminar para as próximas contratações. 

1.8. Os serviços objeto deste Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo 

órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho, levantados de acordo com 

real necessidade da administração e definições elencadas no Termo de Referência. 

1.9. A CONTRATANTE pode alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer momento, 

acrescentando, retirando ou substituindo os mesmos conforme suas necessidades. A quantidade 

de veículos a disposição do Município (apresentada no anexo deste TR) poderá sofrer alterações 

durante a vigência contratual. 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 A Prefeitura Municipal de São José de Mipibu/RN, que tem sede no Estado do Rio 

Grande do Norte, município possui a necessidade de manter a frota em perfeitas condições de 

uso e segurança, objetivando atender as demandas operacionais, transporte de autoridades, de 

servidores, documentos e equipamentos, assim se fazendo indispensável a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com 

fornecimento e substituição de peças destinadas a frota de veículos e máquinas deste município. 

2.2 Devido ao uso contínuo e intensivo desses veículos e máquinas, há uma necessidade 

constante de manutenção preventiva e corretiva para garantir o pleno funcionamento e 

prolongar a vida útil dos bens móveis. A falta de manutenção adequada pode resultar em falhas 

mecânicas, interrupção dos serviços públicos, aumento dos custos operacionais e riscos à 

segurança dos usuários. 

2.3 Importante salientar que a prestação dos serviços só se dará mediante a prévia 

autorização do setor de compras do município, com a emissão de ORDEM DE SERVIÇO. 

 

3 DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

3.1. Para execução dos serviços e retirada de peças por parte da administração, os 

credenciados deverão possuir sede instalada de acordo com as condições abaixo: 

3.2. Lotes: 01, 02, 03, 04, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15; a empresas credenciadas deverão estar 

localizadas a uma distância máxima de 30 (trinta) quilômetros da Prefeitura Municipal de São 

José de Mipibu/RN; 

3.3. Lotes: 05, 06, 07 e 08, a empresas credenciadas deverão estar localizadas dentro do 

Município de São José de Mipibu/RN; 
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3.4. Se faz necessária e indispensável a limitação das distâncias definidas nos itens acima, 

visto que existe um custo de deslocamento dos veículos por parte da administração, além da 

necessidade de atendimento imediato para os casos listados no Item 2.3, o que impossibilita o 

deslocamento para fora do município. 

3.5. Não será realizado o credenciamento para as empresas que não atenderem os requisitos 

mínimos exigidos no Item 4, e que não estejam localizadas nas condições do Item 3.2 e 3.3. 

 

4. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

MECÂNICOS 

4.1. Para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (Lotes 01 e 02), as 

empresas vencedoras deverão dispor de oficina instalada contendo, no mínimo 200 m2 para 

abrigar os veículos em manutenção, uma vez que não será aceito, em hipótese nenhuma, a 

realização de serviços em área livre, sem proteção de sol e chuva;  

1.1 Medidor de pressão do sistema de arrefecimento; 

1.2 Elevador com capacidade mínima de 02 (duas) toneladas; 

1.3 Elevador com capacidade mínima de 3,5 (três e meia) toneladas; 

1.4 Pistola Parafusadeira pneumática; 

1.5 Guincho hidráulico; 

1.6 Macaco tipo jacaré; 

1.7 Bancadas de ferramentas móveis; 

1.8 Quadro de ferramentas para uso geral; 

1.9 Aparelho para análise de injeção e diagnóstico (scaner); 

1.10 Equipamento para análise e teste de bicos injetores; 

1.11 Equipamento para limpeza de bicos injetores com ultra-som; 

1.12 Cavalete para montagem de motores; 

1.13 Torquímetro e multímetro digital; 

1.14 Compressor de ar de alta pressão; 

 

4.2. Para os Serviços de Alinhamento e Balanceamento (Lote 14 e 15), deverá a credenciada 

dispor de equipamentos computadorizados para realização dos serviços. 

 

4.3. Será realizada vistoria técnica em cada empresa credenciada, no prazo de até 5 (cinco) dias, 

após solicitação de credenciamento, para comprovação das condições técnicas mínimas para 

execução dos serviços. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços abrangidos são os de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento 

de peças originais ou paralelas de 1ª linha; 
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5.2 A Manutenção preventiva ocorrerá sempre com intervalos regulares de quilometragem 

percorrida, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, compreendendo a substituição de 

peças com vida útil pré-determinada; 

5.3 A Manutenção corretiva compreende todos os reparos necessários ao conserto de efeitos 

ocasionados por quebra de peças, desgastes prematuros, colisões, etc; 

5.4 Retífica, montagem, reparo e ajuste de motores movidos a gasolina, álcool e diesel; 

5.5 Serviços Elétricos: Reparar e revisar parte elétrica com troca de lâmpadas, faróis, 

fusíveis, regulagem de faróis, alternador, motor de partida, eletroventiladores, etc; 

5.6 Lanternagem e pintura; 

5.7 Manutenção de ar condicionado; 

5.8 Serviços de Alinhamento e Balanceamento; 

5.9 Troca de Óleos Lubrificantes. 

 

6.  DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E PNEUS  

6.1 O fornecimento de peças será para todos os veículos que compõem a frota do 

Contratante, conforme relação de veículos anexa ou ainda algum que venha a ser adquirido 

posteriormente; 

6.2 O fornecimento de peças e pneus originais conterá desconto sobre a “tabela de preços 

sugeridos pelo fabricante às concessionárias” vigente no mês do fornecimento; 

6.3 No fornecimento de peças paralelas de 1ª linha, o desconto incidirá sobre a “tabela de 

preços sugeridos pelo fabricante aos revendedores” vigente no mês do fornecimento; 

6.4 São consideradas peças paralelas de 1ª linha aquelas que, embora não contenha a 

logomarca do veículo a que se destina, seja fabricada pela mesma empresa que fornece peças à 

montadora do veículo. 

6.5 O fiscal do contrato poderá solicitar o fornecimento de peças paralelas de 1ª linha, se 

for mais conveniente para o órgão; 

6.6 A Contratada elaborará orçamento com os valores das peças originais e das paralelas já 

com os descontos ofertados, para que o fiscal possa optar pelas peças a serem fornecidas, se 

originais ou paralelas; 

6.8 Poderá a administração, a qualquer tempo, realizar orçamentos paralelos no mercado 

local afim de comprovar os valores ofertados pela contratada, momento em que será aplicado 

o desconto em cima do preço médio do mercado local obtido pela administração. 

6.9 Após a conferência dos valores, o fiscal do contrato aprovará o orçamento e expedirá 

Ordem de Serviço e Fornecimento autorizando a execução dos serviços e/ou fornecimento de 

peças. 

 

7. DAS GARANTIAS DE PEÇAS E SERVIÇOS 

7.1 Manutenção corretiva e preventiva: 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, 

prevalecendo o que ocorrer por último; 

7.2  Lanternagem e pintura: 01 (um) ano; 

7.3 Retífica de motores: 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) km, prevalecendo o que 

ocorrer por último; 
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7.4 Manutenção de ar-condicionado: 90 (noventa) dias ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, 

prevalecendo o que ocorrer por último; 

7.5 A garantia de peças fornecidas é a oferecida pelo fabricante; 

7.6 As peças poderão ter garantia diferenciada, desde que superior à do fabricante; 

7.7 Na entrega do veículo, a Contratada deverá fornecer Certificado de Garantia através de 

documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na 2ª via da Nota Fiscal; 

7.8 Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada por 

escrito e deverá providenciar o reparo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

notificação, sem qualquer ônus para a Contratante; 

7.9 O prazo de garantia dos serviços subcontratados deverá obedecer ao que consta neste 

Termo, sendo de responsabilidade da Contratada; 

 

8 PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO 

8.1 O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, nos termos do art. 106 da Lei 

14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período, caso o prazo para credenciamento 

também seja prorrogado.  

 

5 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

5.1 Os serviços serão realizados de forma simultânea, distribuídos de forma sequencial pelo 

pedido de credenciamento, em igualdade de condições para todos os credenciados, inclusive 

quanto ao preço pago pela administração. 

 

6 DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.2 Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor Individual – 

MEI;  

10.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 

10.1.4 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

10.1.5 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir.  

 

10.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

10.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
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10.2.3 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria Geral 

da sede da licitante, mediante certidão negativa de débitos; 

10.2.4 Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.2.5 Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo-se créditos previdenciários, mediante da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

10.2.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

10.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

10.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.3.1 Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de 

atividade compatível em características ao objeto desta licitação; 

10.3.2 Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do 

representante legal deve ser reconhecida firma em cartório competente; 

 

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial 

 

10.5 Para o credenciamento dos serviços listados nos Lotes 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 

13, as condições de habilitação poderão ser simplificadas, ante ao baixo custo dos serviços, 

sendo exigido somente os documentos listados nos Itens 10.1, 10.2.1, 10.2.4, 10.2.5 e 10.2.7 e 

10.4. 

10.5.1. A exceção listada no item anterior se justifica pela realidade do mercado local para 

realização de pequenos serviços, de baixa complexidade e valor, ampliando assim a 

possibilidade de mais interessados em se credenciar para prestação dos serviços.  

 

7 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

7.1 Após a completa prestação do serviço, a empresa encaminhará a pessoa responsável pela 

fiscalização, às notas fiscais correspondentes ao serviço prestado, para fim de atesto e 

consequente liquidação da despesa. 

7.2 O pagamento será realizado após o ateste, pela fiscalização da Contratante, sendo pela 

Comissão de Recebimento, na Nota Fiscal. 

7.3 O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os 

seguintes dados: 

7.3.1 Dados do Contratante 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU 

CNPJ: 08.365.850/0001-03 

Endereço: Rua 26 de Julho, 08 – Centro - São José de Mipibu/RN. 
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7.4 O pagamento será efetuado por meio de Pagamento Eletrônico emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento do serviço, com base no Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente 

conferida e atestada pela comissão responsável pelo recebimento. 

7.5 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a empresa para as 

devidas correções e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação 

do documento, considerado válido pelo Contratante. 

 

8 DO REAJUSTE 

8.1 Os descontos e preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

8.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.5 Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 

contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no item 8.2, deste 

termo, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 

específicos ou setoriais, em conformidade com o Art. 6°, LVIII da Lei 14.133/2021. 

8.6 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

8.8 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

8.10 O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

9 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão recebidos: 
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9.1.1 Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta. 

9.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Termo de Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e 

quatro) horas do atesto provisório. 

9.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

9.1.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com a forma convencionada; 

10.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a execução 

dos serviços contratados, dentro das condições pactuadas;  

10.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

para sua substituição; 

10.1.4 Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

10.1.5 Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo, oriundos deste 

Termo de Referência. Sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação da 

CONTRATADA, exigíveis neste Termo e demais documentos por ele orientado, solicitando 

desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida. 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1 A Contratada obriga-se a: 

11.2 Executar os serviços de funilaria, lanternagem, retífica de motores, diferencial, câmbio 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço e 

Fornecimento; 

11.3 Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e Fornecimento; 

11.4 Fornecer as peças solicitadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço e Fornecimento; 
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11.5 Fornecimentos de Pneus em um prazo máximo de até 05 (cinco) dias, devidamente 

instalados e montados nas rodas dos veículos, juntamente com os serviços de alinhamento e 

balanceamento que serão solicitados conforme for o caso. 

11.6 Solicitar prorrogação de prazo, por escrito e devidamente justificado, quando não for 

possível cumpri-lo, ficando o prazo prorrogado, no máximo, por período igual ao inicialmente 

concedido; 

11.7 Manter preposto com poder de decisão, aceito pelo Contratante, no local da execução 

dos serviços para representá-la na execução do contrato; 

11.8 Refazer os serviços ou substituir peças, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 

notificação, que no período de garantia apresentem defeitos; 

11.8.1 Efetuar a execução dos serviços de acordo com o exigido neste Termo de Referência; 

11.8.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.8.3 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.8.4 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.8.5 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

11.8.6 Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da 

execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. Avocar para si os ônus 

decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, 

que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente 

termo contra a Prefeitura Municipal; 

 

12 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que, no decorrer da contratação: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as 

seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

12.2.2  Multa: 

12.2.3  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

12.2.4  Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato 

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

São José de Mipibu/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

12.2.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.2.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo de responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e no regulamento municipal, se 

for o caso. 

 

13 DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. 
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14 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

14.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, qual 

seja, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração.  

14.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

 

 

São José de Mipibu/RN, 24 de Fevereiro de 2025. 

 

 

Francineide de Freitas Rebouças 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II - MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

Eu, _______________________________________________________, CPF ______, 

representante legal da empresa __________________, CNPJ ___________________, requeiro 

o meu credenciamento para prestar serviços de _______________________. 

 

Segue em anexo os documentos especificados no Edital de Credenciamento nº 

xxx/xxxx, com os quais declaro estar de pleno acordo em todas as suas cláusulas e condições. 

 

Disponibilizo os seguintes meios para prestar quaisquer esclarecimentos relativos esta 

proposta:  

 

Telefone (____) _________-_________  

 

Telefone (____) _________-_________  

 

 

 

_______________de _____________de_____ 

 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome do Proponente) 

(nº do CPF) 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO nº ___/2025 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

INEXIGIBILIDADE QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DE MIPIBU/RN E ____. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN, inscrito no CNPJ Nº 

08.365.850/0001-03, com sede na Rua 26 de Julho, 08 – Centro - São José de Mipibu/RN – 

CEP: 59.162-000, neste ato representado pelo Sr. Maurício José Gomes de Melo, brasileiro, 

casado, funcionário público, inscrito no CPF (MF) sob o nº 435.323.147-20, Secretário Geral 

do Município de São José de Mipibu/RN. 

 

CONTRATADO (A): ______. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. O presente Termo de Credenciamento será regido pelo disposto no Art. 79 da Lei Federal 

14.133/2021, e conjunto com o Art 74, IV, da mesma legislação.  

2.2 Os casos omissos serão orientados conforme consulta jurídica a Procuradoria Geral do 

Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

3.1. O presente Termo vincula-se ao Edital de Credenciamento nº 001/2025  da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN, e ao seu 

Termo de Inexigibilidade de Licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBJETO 

4.1. Obriga-se o CREDENCIADO a executar os Serviços descritos na Tabela abaixo conforme 

condições previstas neste Termo de Credenciamento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO V UNIT 

   

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO PELA CREDENCIADA DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

5.1. Obriga-se o CREDENCIADO a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 

para habilitação demonstradas para credenciamento, de modo a garantir o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA IDENTIFICAÇÃO DOS USUÁRIOS 
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6.1. É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente ao PROFISSIONAL qualquer 

importância por serviços prestados contratados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão executados de acordo com o Termo de Referência, em datas comunicadas 

pela Secretaria Municipal beneficiada, com no mínimo doze (12) horas de antecedência, 

através de solicitação formal, a ser encaminhada por e-mail o agendamento com as quantidades, 

locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da Contratada 

as despesas de embalagem, seguros, fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

8.1. O MUNICÍPIO se compromete a pagar os serviços prestados e apresentados, na forma 

deste Termo de Contrato, observadas as dotações outrora descritas e valores para prestação de 

serviços pelos Credenciados. 

 

8.2. Os serviços que não constem nas Tabelas e valores para prestação de serviços, acima 

citados, não poderão ser realizados pelos CREDENCIADOS. 

 

8.3. Os preços são irreajustáveis durante a vigência deste Edital, salvo em condições que 

aconteça reajustes majorados pelo governo federal e seja necessário o reequilíbrio das 

condições iniciais pactuadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.1. 9.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, e se encontram no Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de execução do contrato tem por termo inicial a data de sua subscrição e termo 

final em ___ de 2025 (01 ano após a abertura do credenciamento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1. O presente Termo poderá receber Termos Aditivos que ajustem acréscimos ou retiradas 

de serviços existentes por ocasião de sua assinatura. 

 

12.2 O presente termo poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, quando houver 

modificação das especializações dos serviços, visando à melhor adequação técnica aos seus 
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objetivos, quando for necessário modificar o valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites, ou mediante acordo entre as partes, nas 

hipóteses previstas no art. 124 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO DO DESEMPENHO 

E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pela administração, 

mediante supervisão direta ou indireta dos serviços prestados, reservando-se o direito de recusar 

ou sustar a prestação dos serviços que não estejam sendo executados dentro das condições 

estipuladas neste CREDENCIAMENTO. 

 

13.2. O Município realizará o acompanhamento do desempenho do CREDENCIADO por 

intermédio das informações prestadas pelo GESTOR DO CONTRATO e registradas nos 

processos de pagamento, assim como das irregularidades elencadas nos itens citados nesta 

cláusula, anexando ao processo de contratação as respectivas informações, caso necessário. 

 

13.3. Quando forem detectadas irregularidades, a administração solicitará ao CREDENCIADO 

que envie suas justificativas, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da solicitação. 

 

13.4. Qualquer CONDIÇÃO que importe em diminuição da capacidade operativa do 

CREDENCIADO poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas, ou a rescisão do 

Credenciamento. 

 

13.5. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento contratual pelo 

GESTOR DO CONTRATO não excluem nem reduz a responsabilidade do CREDENCIADO. 

A responsabilidade a que se refere a presente cláusula estende-se à reparação de dano por falta 

eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagem. 

 

13.6. O CREDENCIADO é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do credenciamento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que, no decorrer da contratação: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as 

seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

14.2.2  Multa: 

14.2.3  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

14.2.4  Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato 

14.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

14.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

14.2.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.2.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo de responsabilização, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o regulamento 

municipal, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. Este Termo de Credenciamento rescinde qualquer outro vigente, sem qualquer ônus para 

a administração ou direitos para o CREDENCIADO além daqueles correspondentes aos 

serviços efetivamente prestados até a data da rescisão contratual. 

 

15.2. O Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU poderá, em se verificando o descumprimento de 

normas estabelecidas neste Termo, interromper temporariamente a sua execução até decisão 
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exarada em processo administrativo próprio que, observado o contraditório e a ampla defesa, 

comprovada a culpa ou dolo, decidirá pelo descredenciamento ou rescisão do Credenciamento. 

 

15.3. Este Credenciamento poderá ser rescindido de pleno direito, nos seguintes casos: 

a) Se o CREDENCIADO transferir para terceiros no todo ou em parte seus encargos, sem prévia 

aceitação, por escrito, do MUNICÍPIO; 

b) No interesse da Administração, mediante comunicação escrita, com antecedência de 30 

(trinta) dias, sem que disso resulte qualquer ônus para o MUNICÍPIO ou direitos para o 

CREDENCIADO além daqueles correspondentes aos serviços efetivamente prestados até a 

data da rescisão; 

c) Quando houver descumprimento de qualquer regra contida no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS DIREITOS DAS PARTES 

16.1. Constitui direito legal do MUNICÍPIO ter o serviço prestado, objeto deste Termo de 

Credenciamento, dentro dos prazos e nas demais condições estabelecidas neste Credenciamento 

e em seus anexos. 

16.2. São direitos legais do CREDENCIADO: 

a) Receber do MUNICÍPIO o pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste Termo de 

Credenciamento, nos prazos e condições estabelecidas no mesmo; e 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

17.1. As obrigações e Responsabilidades das Partes são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. É vedado ao Credenciado, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os 

serviços objeto deste Termo. 

 

18.2. O CREDENCIADO será responsável civil e penalmente pelos danos causados aos 

pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão voluntária ou não, negligência, 

imperícia ou imprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

19.1. Caberá ao CREDENCIADO o recolhimento dos tributos e taxas federais, estaduais e 

municipais, decorrentes das faturas apresentadas. 

 

19.2. Ao Município de SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN não poderá ser alegado, ou servir como 

amparo a pretendidas isenções tributárias, ou motivo a favores fiscais que incidam ou venham 

a incidir sobre os atos ou questões que caibam ao CREDENCIADO ou ao USUÁRIO. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
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20.1. Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente Termo de 

Credenciamento, fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual da Comarca de SÃO JOSÉ 

DE MIPIBU/RN. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. Vedação de sobretaxa – Não será permitido o pagamento de qualquer sobretaxa em 

relação às tabelas adotadas, ou do cometimento a terceiros da atribuição de proceder a 

intermediação do pagamento dos serviços prestados, sob pena de rescisão do Termo de 

Contrato. 

 

21.2. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o Credenciamento do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências de Habilitação, ou por solicitação formal da 

Credenciada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, cabendo às justificativas 

pertinentes. 

 

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste 

Termo de Credenciamento que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e 

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes. 

 

 

SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN, _______ de ___________de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Maurício José Gomes de Melo 

Pelo MUNICÍPIO 

____________________________________ 

                                XXXXXXXX 

               Pelo Credenciado 

 

 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 - 

...................................................................  

CPF nº 

............................................................ 

2 - 

...................................................................  

CPF nº 

............................................................ 

 

 


